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016412022
o. s. N" 016412022

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 619t2021, que 'oDispõe sobre a

obrigatoriedade de instalação de câmeras de vigilância no interior de

viaturas, aeronaves, coletes e capacetes dos integrantes dos órgãos de

segurança pública no âmbito do Estado de Mato Grosso'"

Deputado WILSON SANTOS.

INTEGRAL N'OI - DEP. ELIZEIJ NASCIMENTO

RELATOR(A) : DEPUTADO(A)

I - RELATÓNTO:

Y'YY:ljP]lffi

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de

serviços Legislativos, por meio do Protocolo tf 765612021 - Processo no

g57l2)2l,lida na 43u Sessão ordinária (1910712021); cumpriu pauta no

período de 1910712021 à 0610812021, e foi enviada ao Núcleo Social,

comissão de segurança Pública e comuniténa err- 0910812021, recebeu

parecer favorável da comissão de segurança Pública e comunitátna na 3o

reunião ordinária ern 1 41 09 12021.

Nasessãododia1610312022,oDeputadoELIZEUNASCIMENTO

apresentou o substitutivo Integral no 01, ao PROJETO DE LEI (PL) N'

61gt2}2l,de autoria do Deputado WILSON SANTOS'

Em 2110312022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea 'od" do Regimento Interno, para a

comissão de segurança Pública e comunitáma, para a emissão de parecer

quanto ao mérito da iniciativa nos termos do substitutivo inteSral N'01'

É o relatório.

PARECER N'

EMENTA:

AUTORIA:
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II _ PARECER:

O interesse Público refere-se

central para política, a democracia e

cabeaestacomissão,deacordocomoArt.369,incisoXI,alínea
o'a", do Regimento Interno desta Casa, manifestar-se quanto ao mérito de

todasasproposiçõesoferecidasàdeliberaçãodaCasaemassuntos

concernentes a Segurança Pública e Comunitária'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo

26, XXVII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada em 05

de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989'

Noquedizrespeitoàtramitaçãoeabordagemdotema,oRegimento

Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que

trate especificamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado.

houver. a propositura deverá ser apensada'

Notocanteaanáliseacima,aproposiçãodeveseravaliadasobtrês

enfoques : oportunidade, conveniência e relevância social'

oportunoéoatoadministrativoquecompõeospressupostosdefato

e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura

disponibili za e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a

administração à Prática.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz

resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse

público e relevância social'

ao oobem getal", segue um conceito

a naixeza do PróPrio governo; já a
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relevância social é justamente a verificação da importância da proposta para

a vida da PoPulação.

A propositura em epígrafe trata da instalação de câmera de

vigilância, vídeo e áudio nas viaturas e uniformes dos agentes de segurança

pública no Estado de Mato Grosso'

Vejamos as ementas apresentadas nas proposições que foram

apensadas ao PROJETO DE LEI (PL) N'619/2021:

EmanálisedoSústitutivolntegralno0l,apresentadanasessãodo

dia 1610312022, observamos a integralidade na alteração proposta, de modo

a torna-la mais adequ ada ao afial cerúy;io de servidores da seguranqa

pública do estado de Mato Grosso'

Aementaoriginal..DispõesobrealmplantaçãoDeProgramade

AcompanhamentoeorientaçãopsicológicaparaagentesdaSegurança

Pública no âmbito do estado de Mato Grosso", a iniciativa foi proposta com

oescopodeimplementarasegurançapúblicaemanterregistrosconfiáveis

dos acontecimentos, de forma a auxiliar a prevenção e a solução de

ocorrências, uma vez que funcionará como registro verossímil dos fatos,

esclarecendosituaçõesdedificilacessoeanáliseporoutrosmeios.

O substitutivo Integral no 01, ora analisado' alterou sua ementa nos

a instalação de

*r"Sntes termos oo Veda o Poder Executivo o obrigar

, n:--; àe de instalação de
. P!, N" 61912021 , " - ,r- CI vigilâncla no interior de viaturas,

i Àutor: Deputado WILSON SANTOS ;:ffi.r"r, coletÉs e 
"upu""t".' 

ào, integrantes clos

, Lido: 43'sessão ordinária \l9lo1l2o2l, U:f:* 
segurança pública no âmbito do Estado de

,'- 1N'iiici{.{i; I ü'àu à ióa" E*;;iilô ; ôüiigu' a instalação de

i SUIISTITU'I'IVO' 
, câmeras de vigitância ," ]T:.11,5^li::r'#;

: - -ii,"iiÀriii, ü"àaopoàerExecutivoaobrigarainstalaçãode
i SUIIS'IITU'I'IVO [ , .a*.Ju, O.- rig,âr.ia no iriterior de viaturas,

: N" 0l i ;;;;;**, coletei e capacetes dos integrantes dos

I Autor: Deputado ELIZEU ãrgá.. a.'r"gurança pública no ârnbito do Estado de

NASCIMENTO Mãto Gro.ro, e tlá outra providências

I

: Lido: 7o Sessão Ordinária (1610312022) i
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câmerasdevigilâncianointeriordeviaturas'aeronaves'

capacetes dos integrantes dos órgãos de segurança pública no

Estado de Mato Grosso, e dá outras providencias"'

coletes e

âmbito do

o Substitutivo contrapõe a proposta original ao propor a proibição

do poder Executivo de instalar câmeras de vigilância nas viaturas,

aeronaves, coletes, capacetes, uniformes dos integrantes dos órgãos de

segurança pública no âmbito do Estado de Mato Grosso' Vejamos:

Art.loFicavedadooPoderExecutivoaobrigarainstalaçãode
.a*ur", áe vigilância no interior dos veículos' aeronaves' coletes'

";;;;t;t' 
uniíormes dos integrantes dos^órgãos de segurança

p,iUti"onoâmbitodoEstadodeMatoGrosso'bemcomo'os
pr"*ái*"""s de controle' monitoramento on-line' gravação do- áudio

intemo dos veículos e aeronaves e o backup da vigilância de câmeras

para a captação e registro de imagens e sons no.interior e exterior dos

,"i"oior,'dos mern'bros da po-licia Judiciária civil, Policiais e

Bombeiros Militares, policiais Penais e os demais agentes da

Segurança Pública do Estado'

Art.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

EmsuajustificativaonobreDeputadoressaltouaimportânciadese

resguardaroscritériosdetrabalhodosagentessemqueestessoframalgum

tipo de inibição de suas ações, bem como o direito à liberdade de expressão

e respeito a intimidade de todos'

Aatividadepolicialestáorganízadanoartigol44denossa

Constituição Federal, onde reside a sua função como também a sua

finalidade: preservaÍ a ordem pública e a incolumidade de forma a promover

asegurançapública.Emsíntese,aatividadepolicialnadamaisédoque

umaextensãodoEstadocujoobjetivoédetutelarosbensjurídicosdos

cidadãos e evitar a ptáttica de crimes, de forma a promover uma pacífica

vida em sociedade, ou seja, Policiais são agentes públicos incumbidos com a

funçãodemanteraordemdentrodeumasociedade,coibindoecombatendo

aprâticade crimes através da execução das normas jurídicas impostas pelo

Estado ao jurisdicionado'

r1s :srr@i:rirrs 1-::Yffi
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Infelizmente a percepção pública da Instituição policial é de que seja

umadasmaisviolentas,nãosendoincomumaviolaçãodosmaisbásicos

direitosHumanos'Efatoqueseenfrentaummomentodelicado.Com

acerto, os adeptos ao discurso sobre direitos humanos e críticos da violência

policialcobramprovidênciasepuniçãoàquelesquedesrespeitamocidadão.

Entretanto faz-se necessário ponderar sobre os efeitos do emprego

dascâmerasebuscarentenderquebeneficiosemalefíciosqueserão

proporcionados por sua utilização, bem como entender como as câmeras

afetam a psique de policiais e cidadãos. Também, é necessário identiÍicar os

mecanismos psicológicos atrelados à utilização de tal tecnologia e como

funciona sua aplicaçáo ptáfiícano cotidiano de um policial'

Acredita-se que com o implemento das câmeras haverá a produção

de provas documentais mais o'conÍiáveis", redução do uso da força emrazáo

do efeito apazigaador trazido pela câmera, acabando por impedir

reclamaçõesedenúnciasinfundadascontraospoliciais,alémdo

aprimoramento e treinamento das práticas policiais através da análise dos

comportamentos inadequados e um aumento da transparência e

responsabilidade individual de cada agente'

NoBrasilapioneiraauti]ItzaratecnologiafoiacidadedesãoPaulo,

onde se adota o termo "câmera operacional Portátil" (coP)' o objetivo do

usodasCoPnãoédecontrolarospoliciais,massimdegerarprovasmais

robustasereduziracriminalidade.AssimcomoemsãoPaulo,outros

estadoscomoRiodeJaneiro,SantaCatarinaeRondôniatestaramou

implement aÍam a tecnolo gia'

Umestudorecém-diwlgadoporpesquisadoresdaUniversidadede

stanford sobre o uso de câmeras acopladas às fardas de policiais do Rio de

Janeiroconcluiuqueautilizaçãodosequipamentosproduziuumefeitode

r:u:: l:::rl::ffillil§1
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"despoliciamento",istoé,desencorajouosagentesdesegurançaase

envolverem em atividades como abordagens e atendimento a chamadosl'

As pesquisas apontar arír para uma redução dos indicadores de

violência, como mortes e ferimentos de criminosos, policiais e moradores'

Porém,apesardareduçãodosenfrentamentosarmados,tambémfoi

registradoumdeclíniosistemáticoeprogressivoemtodasasatividadesde

patrulharelacionadasacasoscomotráficodedrogas,homicídios,roubos,

assaltos, perturbação do sossego e violência doméstica'

oefeitode..despoliciamento,,citadopodeseratreladoachamada

deterrence theory ou teoria da dissuasão, que preconiza que o ser humano

ao estar ciente de que está sob observação e que qualquer ato

potencialmenteilegalouilegítimoquepratiquepossagetatrfepercussõese

sanções graves, ele se sente dissuadido de agir daquela forma'

Sendoassim,errtrazáodessaconsciênciaavultadapelaexistência

das câmeras de monitoramento, que quaisquer descomedimentos e

transgressões em sua conduta, os policiais sentem-se desencorajados de agir

emfunçãodepossíveissançõesquepodemvirasofrer,mesmoquandoa

aplicação de força é necessári a. Tal excesso em comedimento por parte do

policial pode aparentar uma o'fraqvezd'para o suspeito, que pode vê-la

comoumabrechaparuagir,resultandoemumamaiortaxaderesistênciase

agressões.

Ademaisemestudorca|ízadoobservou-sequeaquelespoliciaisque

estavamequipadoscomcâmerassofremmaisagressõesdoqueosquenão

estavam.IstosigniÍicaqueaprobabilidadedeumpolicialequipadocomo

ia/estudo.aponta-uso-cameras-fardas-Policiais-Pode-ser?,o"o':::::::
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dispositivo ser agredid o é 37Yo maior do que um que não está equipado,

decorrência direta da inibição ger adapelo monitoramento eletrônico2'

Outro ponto a destacar é que, muitas vezes o policial deixa de emitir

comandos verbais (com ou sem palawas ofensivas), ou os emite de forma

mais branda, que é uma das etapas no uso progressivo de força, sendo

necessário úilizar a força em casos que poderiam ser resolvidos apenas com

comandos verbais.

Além dos abalos a psique do Policial e inibição de suas ações, ainda

há de se falar sobre quais serão as políticas para o armazertamento das

imagens captadas, :uma YeZ que a destruição de uma gravação que

potencialmente possa ser útil para adefesa de um acusado pode representar

um grave problema para o sistema judicial. considerando que haja a

destruição de um arquivo que conteúa uma interação entre o suspeito e

policial, pode-se exigir que o Estado forneça as imagens se esta gravaçáo

representar uma importante tese defensiva, em especial nos casos de revisão

criminal? O Estado está sujeito apagar uma indenizaçáo ou compensação se

houver o extravio ou destruigão das gravações? Diante deste problema,

onde nem todos os municípios terão verbas e estrutura pata arÍfiazenar tanta

informação, o problema com a destruição ou extravio de gravações se torna

parti cul armente preo cupante, pois será frequente'

Quanto à privacidade, é sabido que todo e qualquer cidadão tem o

direito fundamental à privacidade e a gravaçáo indiscriminada pode oferecer

um risco ou uma afronta a este direito. A publicidade das imagens

capturadas poderá revelar alguns pontos críticos a serem considerados,

como a divulgação de técnicas avançadas que não podem ser vistas pelo

público, caso contrário perdem a sua eficácia ao serem usadas em seu

, saRAr, Ariel et al. paradoxical effects of self-awareness of being obserued: testing the 
-1ff:"^t 

of police body-wom cameÍâs on assaults and

aggressionagainstofÍicers. lou-JotE*p"ri-entalCriminology,fi.i.i*f 14, l'ed',p'lO-ll'2018'Disponívelem:'Acessoem: l0dejunhode

:ffir§r:r_;M:
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desfavor, bem como a exposição de casos muito delicados, de pessoas em

situação vulnerável ou humilhante'

Importaressaltartambémoselevadoscustosparaaquisiçãodos

equipamentos, capacitação dos agentes, bem como armazenando das

imagens. De acordo com dados da secretaria de segurança pública de Mato

Grossooestadoem20lTjácontavacomumquadrode8.09lpraças

militares, 825 oficiais militares, 2.133 investigadores de polícia,709

escrivães de po|icia,694 cargos comissionados (muitos ocupados por

servidoresdecarreira),3g5peritosoficiais,29lproÍissionaisde

desenvolvimento econômico e social, 219 delegados de polícia3, obrigar a

instalação de câmeras e dispositivos de monitoramento nas viaturas e nos

uniformes de todos os agentes de segurança pública do estado é do ponto de

vista econômico e orçamentário alarmante'

Porfim,nocenárioatualassimcomojáocorreemSãoPauloé

compreendidoqueopolicialéquemdecidiráquandoligarsuacâmera,

desde que exista a necessidade, desta forma deve-se questionar se a ausência

de gravação, por si só, invalidari a apalavru do policial'

Em um sistema processual penal como o brasileiro' onde não

existe um valor intrínseco a cadatipo de prova (oposto ao sistema da prova

tarifada), em que lugar essas gravações devem ficar? Não há como

considerá-las como verdades absolutas, apesar do manifesto destaque a este

tipo de prova justamente por sua isenção, no entanto ainda deverá ser

analisado todo o contexto, uma vez que o que deve motivar a decisão do juiz

nãoéafidedignidadedecadaprova,masoconvencimentoquetrazemao

julgador.

outropontorelevanteéqueestetipodeprovaserácolhidanafase

pré-processual, não podendo uma condenação se basear somente nosses

3http:/iw*w.mt.go v.br1J9378345-nato-grosso-aulnenta-em-23-o-investitnento-eIn-seguranca-

oublica#:-:textso% zoqu^aro;l"ioau,"l"2giSecretariayozgde,ofici ulrit"zcy,zozgl%z0nroÍsiomis%20deoÁ20desenvolvimento
.*fff:n::T';...,,,,:,,.-.r;.-i.ir'*,",**m,r-*;;;,'.i;'.*;;::§:iYffi1,,,rc1;p:rrrr:';;s»r;rr:*..*.*.*
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fatos, üma vez que não passaram pelo crivo do contraditório e da ampla

defesa. A grande questão reside não na presença de provas durante um

processo penal, mas em sua ausência. como a ausência de uma gravação

afetaráo livre convencimento do iuiz é algo que não há como se responder,

mas certamente causará algUm gfau de desconfiança. Seguramente o que

pode-se aÍirmar é que a palavra do policial não pode ser ignorada, pois

ademais poder ter algum interesse subjetivo em alterar os fatos, isto deve ser

entendido como excegão e não como nolTna, uma vez que o sistema legal

pátrio presume a inocência como regra e a legitimidade dos agentes

públicosa.

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões

elencadas que nos compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente pela

aprovação do presente Projeto de Lei (PL) n" 61912021, nos termos do

SUBSTITUTM INTEGRAL No 01, de autoria do Deputado ELIZEU

NASCIMENTO, e coautores: Deputado Delegado claudinei e Deputado

João Batista, apresentado na 7o sessão ordinária em1610312022.

É o parecer.

4
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III _ VOTO DO RELATOR:

016412022 o. s. N" 016412022

Referente ao Projeto de Lei (PL) no 61912021, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade de instalação de câmeras de vigilância no interior de viaturas,

aeronaves, coletes e capacetes dos integrantes dos órgãos de segurança pública

no âmbito do Estado de Mato Grosso".

Deputado WILSON SANTOS.

SUBSTITUTIVO: INTEGRAL N" 01 - DEP. ELTZEU NASCIMENTO

O Substitutivo propõe a proibição do Poder Executivo de instalar câmeras de

vigilância nas viaturas, aeronaves, coletes, capacetes, uniformes dos integrantes dos

órgãos de segurança pública no âmbito do Estado de Mato Grosso, com o escopo de

resguardar os critérios de trabalho dos agentes sem que estes sofram algum tipo de

inibição de suas ações, bem como o direito à liberdade de expressão e respeito à

intimidade de todos.

Diante do exposto, analisados os aspectos formais e as razões elencadas que nos

compete examinar, manifestamo-nos favoravelmente pela aprovação do presente

projeto de Lei (PL) n" 6lgt202l, nos termos do sUBSTITUTM INTEGRAL N"

01, de autoria do Deputad o ELIZETJ NASCIMENTO, e coautores: Deputado Delegado

claudinei, e Deputado João Batista, apresentado na 7o sessão ordinária em 1610312022'
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